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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.909 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

ALTERA O DECRETO 47.736, DE 24 DE
AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE O
PROGRAMA RJ PARA TODOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista que consta
no processo n° SEI-420001/001442/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - O Decreto Estadual nº 47.736, de 24 de agosto de 2021
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º - (...)

§1º - Essa política pública será materializada através do Pro-
grama RJ PARA TODOS, o qual será gerido e administrado
pela Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, e terá como
foco a efetivação dos direitos humanos fundamentais das
pessoas em situação de risco e/ou vulnerabilidade socioeco-
nômica, para, de modo cooperativo, sistêmico, harmônico e
sinérgico com as demais instituições governamentais e civis,
realizar intervenções públicas promovidas por diferentes ato-
res estatais e sociais para a promoção de dignidade, cida-
dania e desenvolvimento socioeconômico."

Art. 2º - A política pública RJ PARA TODOS tem como es-
copo estabelecer diretrizes para promoção, proteção e defesa
dos direitos humanos das pessoas em situação de vulnera-
bilidade socioeconômica, em especial, aquelas submetidas a
qualquer forma de violência e/ou privações que impeçam o
regular exercício de seu direito fundamental à saúde e dig-
nidade da pessoa humana, sejam crianças, adolescentes,
adultas e idosas, além daquelas em situação de rua, que de-
vem ser garantidos pelo Estado por meio do acesso às po-
líticas públicas e aos órgãos do sistema de justiça e defesa
de direitos.

Art. 3º - (...)
XII- promoção de ações de serviços públicos e atenção es-
pecial a pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconô-
mica;"

Art. 4º - (...)
- contribuir para a erradicação da pobreza, da marginaliza-
ção, reduzindo as desigualdades com ações preventivas e
ostensivas, em cooperação com as demais instituições gover-
namentais, atendendo à população em situação de vulnera-
bilidade socioeconômica;

II - efetivar a promoção dos direitos civis, políticos, econômi-
cos, sociais e culturais a pessoas em situação de vulnera-
bilidade socioeconômica e de rua.
Art. 5º - (...)

II - realizar atendimentos com serviços públicos essenciais a
pessoas em situação de vulnerabilidade e de rua, proporcio-
nando-lhes meios hábeis a libertarem-se dessa conjectura;

III - realizar abordagem das pessoas identificadas pelo pro-
grama em situação de vulnerabilidade socioeconômica e/ou

de rua, promovendo as condições necessárias para seu aco-
lhimento.

Art. 8º - O programa RJ para Todos atuará de forma con-
tinuada, permanente, planejada e sinérgica com as demais
atividades e atenções já prestadas aos cidadãos em outros
serviços essenciais à efetivação de seus direitos fundamen-
tais, nas diversas políticas públicas do estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 10 - O programa RJ PARA TODOS é a política socioe-
conômica que perscruta o atendimento das necessidades bá-
sicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à in-
fância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de de-
ficiência, independentemente de contribuição à Seguridade
Social, direito do cidadão e dever do Estado, realizada atra-
vés de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e
da sociedade civil, para garantir o atendimento às necessi-
dades básicas dos cidadãos mais necessitados.
Art. 14 - (...)

I - Construir o processo de saída do indivíduo da situação de
segregamento e vulnerabilidade, possibilitando-lhe condições
de acesso à rede de serviços e benefícios essenciais a tal
finalidade;

Art. 15 - As equipes multidisciplinares, na realização dos
atendimentos, averiguarão, em especial, as seguintes situa-
ções:

Art. 18 - (...)

Parágrafo Único - Caso o atendido seja criança ou adoles-
cente e constatada a situação de risco, deverão ser consul-
tados os Conselhos Tutelares e Conselhos Municipais de Di-
reito das Crianças e adolescente, na forma da legislação vi-
gente.

Art. 20 - O Estado desenvolverá estratégias e condições para
assegurar o acesso da população em situação de rua às po-
líticas socioeconômicas destinadas a esse público.

Art. 21 - As políticas públicas disciplinadas pelo presente de-
creto deverão colaborar para o bom desenvolvimento das
ações realizadas pelos municípios destinadas ao atendimento
da população em situação de rua.

Art. 24 - O Programa RJ PARA TODOS envidará esforços
para que, no estado do Rio de Janeiro, os demais entes da
federação, o sistema de justiça e de defesa de direitos, as
organizações da sociedade civil e todos os envolvidos em
qualquer atendimento às pessoas em situação de rua e seus
familiares adequem o atendimento, considerando suas espe-
cificidades e eliminando as barreiras de acesso, tais como a
exigência de documentos, o pagamento de taxas, o atendi-
mento de condições específicas de vestimenta e higiene,
dentre outros requisitos que dificultem ou inviabilizem o aten-
dimento.

Art. 25 - O Estado apoiará os municípios e instituições não
governamentais que promoverem políticas públicas estrutu-
rantes, e que tenham como objetivo central a construção e
execução de planos de superação da situação de rua, ado-
tando estratégias que tenham como centralidade o acesso
imediato da população em situação de rua ao acolhimento e
reinserção familiar.

Art. 27 - A pessoa encaminhada para acolhimento, além de
ser informada de seus direitos e de possíveis serviços sociais

que faça jus, poderá ser encaminhada à Defensoria Pública a
qual lhe dará orientação e assistência jurídica.

Art. 28 - Nos atendimentos à população adulta deverá ser
respeitado o sigilo profissional atinente ao serviço prestado,
sendo esses apenas franqueados à SEGOV a fim de subsi-
diar o acompanhamento e melhora na elaboração de políticas
públicas, além da realização de campanhas de combate às
diversas formas de violência e demais violações de direitos
humanos da população em situação de rua.

Art. 30 - As estratégias apontadas neste decreto podem ser
executadas de forma a subsidiar as políticas públicas de res-
ponsabilidade dos demais entes federativos."

Art. 31 - Os acolhimentos deverão ser encaminhados para a
rede de apoio, primando-se pelo fortalecimento de enlaces
cooperativos com órgãos públicos das esferas municipal, es-
tadual, federal e não governamentais."

§1º - Os serviços de acolhimento devem respeitar a indivi-
dualidade e privacidade de cada pessoa acolhida, em harmo-
nia com a coletividade, pactuando de forma coletiva as re-
gras de convivência, promovendo a sensação de pertenci-
mento e a vivência de relações sociais mais saudáveis, na
forma da lei.

§2º - Os serviços de acolhimento devem garantir o direito de
ir e vir, com flexibilização de horário de entrada e saída, de
acordo com as necessidades dos usuários, promovendo as
condições para o fortalecimento da convivência familiar e co-
munitária e para que as pessoas em situação de rua possam
se organizar de forma autônoma, estudar, se qualificar pro-
fissionalmente e trabalhar, na forma da lei." (NR)

Art. 39 - O Estado poderá fazer as articulações necessárias
para garantir o acesso das pessoas em situação de rua à
rede de proteção socioassistencial e ao mundo do trabalho,
através de sua inclusão em programas de capacitação de
mão de obra, considerando suas especificidades e diversida-
de." (NR)

Art. 2º - Ficam revogados os parágrafos primeiro e segundo do artigo
2°, o parágrafo único dos artigos 18, 25 e 28, e os artigos 11, 12, 32,
33, 34, 35, 36, 37, 40 e 41 do Decreto Estadual nº 47.736, de 24 de
agosto de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 03 de janeiro de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2365573

*DECRETO Nº 47.906 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

CRIA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A SE-
CRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO COMUNI-
TÁRIA E JUVENTUDE (SEACJ), E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI- 150001/016122/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 04 de Janeiro de 2022 às 02:36:59 -0200.
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PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Cristina Batista
Diretora-Presidente

Alexandre Augusto Gonçalves
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky

Diretor Industrial

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Secretaria de Es-
tado de Ação Comunitária e Juventude (SEACJ).

Parágrafo Único - Em função do disposto do art. 1º, fica criado, sem
aumento de despesa, o cargo de Secretário de Estado de Ação Co-
munitária e Juventude, símbolo SE, oriundo da transformação confor-
me ANEXO I.

Art. 2º - Ficam criados, em razão da transformação apresentada no
ANEXO I, 11 (onze) cargos em comissão, símbolo DAS-7, nomencla-
tura de Assessor, na estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil,
conforme ANEXO II.

Art. 3º - Fica alterada a nomenclatura da Secretaria de Estado de
Esporte, Lazer e Juventude (SEELJ) para Secretaria de Estado de Es-
porte e Lazer (SEEL).

Art. 4º - Para fins de transparência e controle interno, fica consoli-
dada no ANEXO III a identificação funcional dos últimos ocupantes
dos cargos transformados.

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

CARGOS TRANSFORMADOS

Q U A N T I TAT I V O NOMECLATURA DO CARGO SÍMBOLO ÓRGÃO
4 Assessor Especial DG SECC
1 Assessor Chefe DG SECC
1 Coordenador DG SECC
1 Superintendente DG SECC
2 Coordenador Geral DG SEINFRA

ANEXO II

CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO

Q U A N T I TAT I V O NOMECLATURA DO CARGO SÍMBOLO ÓRGÃO
1 Secretário de Estado SE SEACJ
11 Assessor DAS-7 SECC

ANEXO III

CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO ID FUNCIONAL Nº
Coordenador Geral DG Decreto nº 46.544,

de 01/01/2019
Coordenador Geral DG Decreto nº 46.544,

de 01/01/2019
Assessor Especial DG 5 11 6 0 0 3 0
Assessor Especial DG 51095661
Assessor Especial DG 5 11 6 7 5 7 3
Assessor Especial DG 50341090

Assessor-Chefe DG 08699364
Coordenador DG 44161760

Superintendente DG 29828140

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 30/12/2021.

Id: 2365586

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR DELMIR DA SILVA GOUVEA, ID FUNCIONAL N°
2973977-2, do cargo em comissão de Presidente, símbolo PR-1, do
Departamento de Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Ja-
neiro - DETRO/RJ, da Secretaria de Estado de Transportes. Processo
nº SEI-100001/002175/2021.

NOMEAR WILLIAM DE MEDEIROS PENA JUNIOR, para exercer o
cargo em comissão de Presidente, símbolo PR-1, do Departamento de
Transportes Rodoviários do Estado do Rio de Janeiro - DETRO/RJ,
da Secretaria de Estado de Transportes, anteriormente ocupado por
Delmir da Silva Gouvea, ID Funcional n° 2973977-2. Processo nº SEI-
100001/002176/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de janeiro de 2022, ED-
SON HENRIQUES PINTO, ID FUNCIONAL 5121162-9, do cargo em
comissão de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da Fundação Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER-
RJ, da Secretaria de Estado das Cidades. Processo nº SEI-
330027/000008/2022.

NOMEAR FREDERICO AUGUSTO CRUZ PACHECO, ID FUNCIONAL
5125291-0, para exercer, com validade a contar de 03 de janeiro de
2022, o cargo em comissão de Vice-Presidente, símbolo VP-1, da
Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio
de Janeiro - DER-RJ, da Secretaria de Estado das Cidades, anterior-
mente ocupado por Edson Henriques Pinto, ID Funcional 5121162-9.
Processo nº SEI-330027/000008/2022.

Id: 2365577

Secretaria de Estado da Casa Civil
ATOS DO SECRETÁRIO

DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, usando das atribui-

ções que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 40.644 de

08/03/2007,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 31 de dezembro de 2021,
WASHINGTON DA SILVA REIS, ID FUNCIONAL Nº 51161109, do
cargo em comissão de Superintendente Regional, símbolo DAS-6, do
Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM/RJ,
da Secretaria de Estado da Casa Civil. Processo nº SEI-
150164/000653/2021.

TORNAR SEM EFEITO o Ato de 03 de dezembro de 2021, publicado
no D.O. de 06/12/2021, que nomeou MARCELO DE SOUZA SILVA,
para exercer o cargo em comissão de Assistente de Logística III, sím-
bolo DAI-4, do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Rio de
Janeiro - IPEM/RJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, em vaga
resultante da transformação estabelecida pelo Decreto nº 47.833, de
12/11/2021. Processo nº SEI-150164/000653/2021.

NOMEAR MARCELO LOPES DE SOUZA para exercer o cargo em
comissão de Assistente de Logística III, símbolo DAI-4, do Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM/RJ, da Se-
cretaria de Estado da Casa Civil, em vaga resultante da transforma-
ção estabelecida pelo Decreto nº 47.833, de 12/11/2021. Processo nº
SEI-150164/000653/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 01 de janeiro de
2022, GABRIEL FLAMENBAUM, ID FUNCIONAL Nº 5116271-7 do
cargo em comissão de Secretário II, símbolo DAI-5, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-
040109/000227/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 03 de janeiro de
2022, EDUARDO DA CONCEIÇÃO VIANNA, ID FUNCIONAL Nº
4396957-7, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, da
Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação, da Secre-
taria de Estado de Fazenda. Processo nº SEI-040109/000229/2021.

EXONERAR, a pedido e com validade a contar de 20 de dezembro
de 2021, DANIEL GUIMARÃES DE ABREU, ID FUNCIONAL N°
4276414-9 do cargo em comissão de Coordenador, símbolo DAS-8,
da Coordenadoria de Operações, da Superintendência de Combate
aos Crimes Ambientais, da Subsecretaria Executiva, da Secretaria de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade. Processo nº SEI-
070026/001899/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, NILO
SERGIO PEREIRA BARRETO, ID FUNCIONAL Nº 5093011-7, do car-
go em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação Mu-
seu da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cultura
e Economia Criativa. Processo nº SEI-180007/002990/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, SE-
BASTIÃO DOS SANTOS, ID FUNCIONAL Nº 5088618-5 do cargo em
comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação Museu da
Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Eco-
nomia Criativa. Processo nº SEI-180007/002990/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 01 de janeiro de 2022, CRIS-
TIANO DO NASCIMENTO DIAS, ID FUNCIONAL Nº 5117110-4 do
cargo em comissão de Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação
Museu da Imagem e do Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cul-
tura e Economia Criativa. Processo nº SEI-180007/002991/2021.

NOMEAR TEREZINHA CRISTINA NÓBREGA, para exercer, com va-
lidade a contar de 01 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de
Encarregado II, símbolo DAI-4, da Fundação Museu da Imagem e do
Som - FMIS, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
anteriormente ocupado por Cristiano do Nascimento Dias, ID Funcio-
nal nº 5117110-4. Processo nº SEI-180007/002991/2021.

NOMEAR EDNO GOMES FILHO, para exercer, com validade a contar
de 03 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Assessor, símbolo
DAS-7, da Diretoria de Administração e Finanças, da Fundação para
a Infância e Adolescência - FIA/RJ, da Secretaria de Estado de De-
senvolvimento Social e de Direitos Humanos, anteriormente ocupado
por Caio Mauricio de Azevedo Mattesco, ID Funcional n° 5105244-0.
Processo nº SEI-310005/000004/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de janeiro de 2022, RO-
DRIGO FELIPE RIBEIRO, ID FUNCIONAL N° 51177200, do cargo em
comissão de Diretor de Unidade, símbolo DAS-7, da Fundação para a
Infância e Adolescência - FIA/RJ, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310005/000004/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de janeiro de 2022, FE-
LIPPE SILVA AMARANTE, ID. FUNCIONAL Nº 51245264, , do cargo
em comissão de Assistente, símbolo DAS-6, da Fundação para a In-
fância e Adolescência - FIA/RJ, da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social e de Direitos Humanos. Processo nº SEI-
310005/000004/2022.

NOMEAR AMANDA ALVES DA SILVA, para exercer, com validade a
contar de 03 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Assistente,
símbolo DAS-6, da Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ,
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e de Direitos Hu-
manos, anteriormente ocupado por Felippe Silva Amarante , ID. Fun-
cional nº 51245264. Processo nº SEI-310005/000004/2022.

NOMEAR MARCOS ANTONIO RAMOS LOPES, para exercer, com
validade a contar de 14 de dezembro de 2021, o cargo em comissão
de Ajudante I, símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer, em vaga prevista pelo Decreto nº 47.872, de 13 de dezembro
de 2021. Processo nº SEI-300001/000001/2022.

EXONERAR, com validade a contar de 03 de janeiro de 2022, FRE-
DERICO AUGUSTO CRUZ PACHECO, ID FUNCIONAL 5125291-0,
do cargo em comissão de Assessor, símbolo DAS-8, da Secretaria de
Estado das Cidades. Processo nº SEI-330027/000008/2022.

NOMEAR MARIA EDUARDA DA CUNHA DE SOUZA CORAÇÃO,
para exercer o cargo em comissão de Ajudante II, símbolo DAI-2, da
Secretaria de Estado de Trabalho e Renda, anteriormente ocupado
por Onassis Roberto de Assis Gomes, ID Funcional 51237423. Pro-
cesso nº SEI-400001/001020/2021.

NOMEAR TIAGO DOS SANTOS LIMA, para exercer, com validade a
contar de 01 de janeiro de 2022, o cargo em comissão de Ajudante I,
símbolo DAI-1, da Secretaria de Estado de Assistência à Vítima, an-
teriormente ocupado por Gabrielle Nunes Ledo, ID Funcional nº
5223650-8. Processo nº SEI-380001/000002/2022.

APOSTILAS DO SECRETÁRIO
DE 03 DE JANEIRO DE 2022

ATO DE 30/12/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 03/01/2022- Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-150016/002187/2021, fica
esclarecido que MAURICIO FERREIRA PRADAL ID FUNCIONAL Nº.
51064634, foi exonerado do cargo em comissão de Assessor Espe-
cial, símbolo DAS-8, da Presidência, do Centro de Tecnologia de
Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRO-
DERJ, da Secretaria de Estado da Casa Civil, e não como constou
no presente Ato que fica nesta parte retificado, mantidos os demais
termos.

ATO DE 30/12/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 03/01/2022- Te n d o
em vista o que consta do Processo nº SEI-150016/002187/2021, fica
esclarecido que JAMILLE NAÍRA TOREZANI KEDE ID FUNCIONAL
Nº. 51177498, foi nomeada para exercer o cargo em comissão de Ge-
rente, símbolo DAS-7, da Gerência de Recursos Humanos, da Di-
retoria de Patrimônio e Logística, da Vice-Presidência de Admi-
nistração, do Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação
do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ da Secretaria de Estado
da Casa Civil, e não como constou no presente Ato que fica nesta
parte retificado, mantidos os demais termos.

ATO DE 30/12/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 03/01/2022- Tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-150016/002187/2021, fica
esclarecido que ANDRE FERREIRA RODRIGUES, foi nomeado para
exercer o cargo em comissão de Diretor, símbolo DAS-8, da Diretoria
de Processos e Controles, da Vice-Presidência de Tecnologia, do
Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado
do Rio de Janeiro - PRODERJ, da Secretaria de Estado da Casa
Civil, e não como constou no presente Ato que fica nesta parte re-
tificado, mantidos os demais termos.

ATO DE 28/12/2021- PUBLICADO NO D.O. DE 29/12/2021- Te n d o
em vista o que consta do processo nº SEI-040206/000539/2021, fica
retificado para nº 5113211-7, o ID Funcional do servidor LUIZ HEN-
RIQUE ALVES SILVA, a quem se refere o presente Ato de exone-
ração do cargo em comissão da estrutura, da Secretaria de Estado de
Fazenda.

Id: 2365547

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO

DE 03 DE JANEIRO DE 2022

PROCESSO Nº SEI-080001/023000/2021 - AUTORIZO a cessão da
servidora LILIANE LEMOS SALDANHA, Assistente Administrativo de
Saúde, Matrícula 915916-1, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Saúde, para o Instituto de Assistência dos Servidores do
Estado do Rio de Janeiro/IASERJ.

PROCESSO Nº SEI-030039/002331/2021 - AUTORIZO a cessão, por
permuta, entre a servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Educação ELENIR MENDES ABRAHÃO, ID Funcional
42614449, vínculo 2, matrícula 0946375-3, Professor Docente I, com a
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